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Lei nO519/2007

Institui a Árvore Símbolo do Município de
São João do Sabugi / RN e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o "MULUNGU" como árvore símbolo do Município de São
João do Sabugi / RN, conforme consulta popular realizada pela a Associação Mata
Cinzenta.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São João do Sabugi - RN, 14 de novembro de 2007.
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